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PARECERN" 021412022 o. s' N' A21412022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 12312022, q.ue "Concede o

titulo de cidadão mato-grossense ao seúor José Carlos do carmo."
AUroR: Deputado DR. JOÃO.

RELATOR (A): DEPUTADO «AI ?XTIToO SiÜIIT

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

123t2022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, que "Concede o titulo de

cidadão mato-grossense ao seúor José Carlos do Carmo", a iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo n' 55212022, Protocolo no 330412022,Iido na 9u Sessão Ordinária

(23 I 03 I 2022), conforme descrito abaixo:

Art. lo Art. lo Conceder o titulo de cidadão mato-gro§sense ao

senhor José Carlos do Carmo

Art.2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

28/03/2022, caríúer informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

do processo ter sido instruído com alguns documentos, a justificativa do

projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2o e art. 19, II,

ood' e "b", ambos da Resolução no 6.597, de 2019 - D.O'E' ALMT de

l0ll2l20l9, conforme folha 9.
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Em reunião realízada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

Em 2910312022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea 'oC' do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimento Intemo

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

xxvIII da CoNSTTTUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

I coNsrtrutçÀo »o estnoo DE ivl^TO c;ROSSO
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Art, 26 - É da competência exclusiva dq Assembleia

Legislativa:

(...)

XXWil - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos

legislativos e resoluções ;
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Art, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusivq, nos casos indicados na

ConstiÍuição EstacJual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

ao seúor José Carlos do carmo, de acordo com a Resolução no 6'597, de

2019 que "Dispõe §obre e consolida a§ honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. t4 - O Título cle Cidadania Mato-grossense se destina a
'ho*rnoguu 

personalidades de notório reconhecimento

público"que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ /'- Os proietos de resoluçdo cle concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos' Cicladania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" - Os proietos de resolução de concessdo do Título de
"Cidqdania 

Mato-grossense deverdo ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, ea residiu; no E-;e"rb;;rdrtt-".* 
( R ev o g ado p ela Res o lu ção 6' I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atusl Estado de

Lton Ciotto do Sul em momento anterior à criaçdo dessa
'uriioa, 

federativa são consideradas nascidas no Estado de-;i;;;-G;r*" 
para efeitos desta Resolução e não poderdo ser

homenageadas çom o Título de Cidadqnia Mato'grossense'
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considerando o presente pleito, o autor terá indicado 121035

homenagensnacorrentesessãoLegislativade2O22.Alémdisso,em

consonância com o art. 1g da Resolução correspondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. t8 - Cada Deputado poderá indicar' por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens' distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa paro receber a Comenda Filinto Müller;

C idadania Msto-s ross ens e :

ru - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as

demaishonrariaselencadasnestaResolução'(grifonosso)

Nasfolhas02e03doProjetodeResolução(PR)n.12312022,o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Pela presente propositura concedemos o titulo de cidadão

mato-grossense ao seúor José Carlos do Carmo'

JoséCarlosdoCarmo.nasceuem18dejaneirode19T6na

"idud" 
dwe Campo Mourão/PR' Pai de 4 filhos e casado com

Lidiane.

Residiu em Campos Mourão até 1984 quando se mudou paar a

cidade de Primavera do Leste'

Trabalhou na Fazenda Nova, propriedade de Vilson Vian' de

ióiií 
"te 

o ano de 2007, com rêsponsabilidade atribuida no

departamentos de comPras'

Com o falecimento de seu pai em 2007' se retirou do trabalho

que estava há quase 20 anos, a partir dali §e tornou empresano

,o .u*o. de construgão civil e grameira'

Em 2013 constituiu sociedade com seu antigo patrão' a qual

ã"rirrir-"À se mudar para sinop e gerenciar na época a

Mineração Aeroporto, aàalmente âenominada de Nova Sinop

Mineração, empresa que emprega cerca de 30 funcionarios

;;;;t;;ã;; com impàsto' é dé'"'"s em dia' A principal
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atividade da mineradora é a extração de cascalho e terra, com

mais de 20 hectares de grama esmeralda plantada

Desde 2013, residindo em Sinop, esta sempre envolvido com o

rúul ajudándo diversas ações em prol dos mais necessitados'

José do Carmo foi o grande incentivador da doação de 10

hectares de terra proximo da Embrapa de Sinop, area onde esta

sendoconstruidoaunidadedolnstitutodePrevençãodo
Cancer do Noret de Mato Grosso, filial do Hospiatl do Amor'

Contribuiu com a criação da associação do Instituto de

Prevenção do Cancer do Noret de Mato Grosso' entiadde

responsável por desenvolver ações para arrecadar fundos que

viabilizem a implanatção do Instituto'

José do Carmo sempre acreditou que ajudar o proximo é uqa

amneirade contribuir paar melhorar a qualidade de vida de

todos, independente da condição financeira'

Desta feita, anali§ados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o seúor José carlos do carmo

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6'597,D8'

2llg - D.O.E. AL/MT DE l)ll2l2olg, é justo que receba o "Título de

cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, manifestamo-nos

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 12312022, de autoria do

Deputado DR. JOÃO, lido na 9u Sessão Ordinária (2310312022).

É o parecer.

-..r*...rr.....ffi'ur:rltffi 
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. NO

Írti| 12312022 {l2t4l2ítZ2 $21112022

ão (PR) n" 123t2022, queooConcede o

Título de cidadão Mato-Grossense ao sr. José Carl0s do carmo."

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor JOSE CARLOS

DO CARMO satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N. 6.597, DE 21lg - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 12312022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, lido na 9u sessão

Ordinária (23 I 03 I 2022)

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

n
tr
tr

SPMD^ISS/CDHDDMCACAVALMT, em 12 de -MULde 
2022'

RELATORT4
tyv t (
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tV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:
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PR N'. 72312022.
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VOTO DO RELATOR:

MEMBRO§ TITULARf,§

THIAGO SILVA
Prêsidente

COM O RELATOR (ÍII! },

SEBASTIÃO
Vice-Presidente

REZÉNDÉ
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FAISSAL

WILSON SANTOS

MEMBROS SUPLf,NTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOAO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:
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pararelatar a presente matéria.

T-t.-J\UNlI I l-l coNrnÁntonoRELAroR,\ir)l

PRESENCIAL

REMOTO

- ;- -tr ;";;;;;;;;;;;*- -*Üilffi;;
Ll n cor.r-rnÁmoaonpLeronrirÃ<ir !*uroro-t ffi ; -;;;il;;;;;*--*-*--n ;;il;;

l-l coNrúntonoRELAroR{i'Áo). ! *.*oro**:"""*--n 
ãá" o *itiro* in'r,r

I I I I corvrnÀnro Ao RELAToR (r.'roi

-;-*-I;;;il;;;;;il----
ttI I I lconrnÁp.roeoneleron(rirtlt

ü
n

Certifico que foi designado o Deputado
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DEPUTADO

Encamiúa-se à SPMD:

FINAL daproposição' ! a.rnovADo tr nr.lnrr,tno

VIER DA CUNHA FILHO
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